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DIárIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETO Nº 47 .841, DE 17 DE JANEIrO DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975, no inciso v do caput e nos incisos II e III do § 2º do art . 4º da Lei nº 13 .449, de 10 de janeiro de 
2000,

DEcrEtA:

Art . 1º – A Parte 1 do Anexo Iv do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescida do item 59, com a seguinte redação:

“
59 Entrada, decorrente de importação do exterior, de máquinas e equipamen-

tos, sem similar fabricado no Estado, promovida por empresa prestadora 
de serviço de manutenção e reparos de motores e turbinas de aeronaves, 
signatária de protocolo de intenções com o Estado, para integrar seu ativo 
imobilizado, mediante regime especial concedido pelo Superintendente 
de Tributação .

100,00 31/12/2032 Convênio ICMS 190/17

59 .1 A redução de base de cálculo prevista neste item aplica-se, também, às 
aquisições em operações internas .

” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .842, DE 17 DE JANEIrO DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Ajustes SINIEF 13, de 26 de 
julho de 2013, e SINIEF 8, de 8 de julho de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – A Parte 1 do Anexo Ix do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescida do Capítulo XXXVI-B, com a seguinte redação:

“CAPÍTuLO xxxvI-B
Das Operações relativas à Entrega de Bens e Mercadorias a Terceiros, Adquiridos por Órgão ou 

Entidade da Administração Pública Direta da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suas 
Autarquias e Fundações

Art . 304-D – A entrega de bens e mercadorias adquiridos por órgão ou entidade da Administração 
Pública direta da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como suas autarquias e fun-
dações, poderá ser feita diretamente a outros órgãos ou entidades, indicados pelo adquirente, observando-se o 
disposto neste capítulo .

Art . 304-E – O fornecedor deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e –, modelo 55, 
relativamente:

I – ao faturamento, sem destaque do imposto, contendo, além dos requisitos exigidos:
a) como identificação do destinatário: o órgão ou entidade da Administração Pública direta ou suas 

autarquias e fundações adquirente;
b) nos campos do grupo “Identificação do Local de Entrega”: o nome, o CNPJ e o endereço do 

destinatário efetivo;
c) no campo “Nota de Empenho”: o número da respectiva nota;
II – a cada remessa das mercadorias, com destaque do imposto, se devido, contendo além dos 

requisitos exigidos:
a) como destinatário, aquele determinado pelo adquirente;
b) no campo “Natureza da operação”: a expressão “remessa por conta e ordem de terceiros”;
c) no campo “Chave de Acesso da NF-e referenciada”: a chave de acesso da NF-e relativa ao fatu-

ramento, emitida de acordo com o disposto no inciso I do caput ;
d) no campo “Informações Complementares”: a expressão “NF-e emitida nos termos do Ajuste 

SINIEF 13/13 .” .
Art . 2º – Fica revogado o parágrafo único do art . 304-A da Parte 1 do Anexo Ix do regulamento 

do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .843, DE 17 DE JANEIrO DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e dá 
outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – O art . 18 da Parte 1 do Anexo xv do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido do § 9º, com a seguinte redação:

“Art . 18 – ( . . .)
§ 9º – ressalvado o disposto nos incisos Iv e vII do caput, o disposto neste artigo não se aplica 

às operações interestaduais destinadas a contribuintes deste Estado com as mercadorias especificadas nos itens 
19 .0 a 20 .1 do Capítulo 17 da Parte 2 deste anexo .” .

Art . 2º – Ficam revogadas as disposições contidas em regimes especiais que dispensem a apuração 
e o recolhimento do imposto devido a este Estado, a título de substituição tributária, no momento da entrada 
em território mineiro das mercadorias especificadas nos itens 19.0 a 20.1 do Capítulo 17 da Parte 2 do Anexo 
xv do rICMS .

Art. 3º – O contribuinte mineiro, destinatário das mercadorias especificadas nos itens 19.0 a 20.1 
do Capítulo 17 da Parte 2 Anexo xv do rICMS, que não tenha apurado o imposto devido por substituição tri-
butária – ICMS ST – no momento da entrada dessas mercadorias em território mineiro, em razão de inaplicabi-
lidade prevista no art . 18 da Parte 1 do referido anexo ou de regime especial, e que estejam em estoque, deverá 
inventariá-las no dia anterior ao de início de produção de efeitos deste decreto e apurar o montante devido a 
título de ICMS ST, nos termos previstos em resolução do Secretário de Estado de Fazenda .

§ 1º – O recolhimento do ICMS ST apurado nos termos do caput deverá ser efetuado até o dia nove 
do mês subsequente ao de início de produção de efeitos deste decreto .

§ 2º – O disposto no caput não alcança as entradas sujeitas às inaplicabilidades que tenham funda-
mento nos incisos Iv e vII do caput do art . 18 da Parte 1 do Anexo xv do rICMS .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do pri-
meiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação .

Belo Horizonte, aos 17 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .844, DE 17 DE JANEIrO DE 2020 .

Altera o Decreto nº 47 .769, de 29 de novembro de 2019, 
que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019,

DEcrEtA:

Art. 1º – O art. 4º do Decreto nº 47.769, de 29 de novembro de 2019, fica acrescido dos §§ 1º e 2º, 
com a seguinte redação:

“Art . 4º – ( . . .)
§ 1º – As denominações, sedes e áreas de abrangência territorial das Superintendências regionais 

de Saúde – SrS e das Gerências regionais de Saúde – GrS, a que se refere a alínea “b” do inciso xIII são as 
constantes do Anexo deste decreto .

§ 2º – As SrS e as GrS, para cumprimentos de suas competências e atribuições, poderão organizar 
os seus processos de trabalho internamente por meio de ato normativo do Secretário .” .

Art. 2º – O art. 8º do Decreto nº 47.769, de 2019, fica acrescido do inciso X, com a seguinte 
redação:

“Art . 8º – ( . . .)
x – planejar e coordenar os programas, projetos e ações de mobilização social em saúde desen-

volvidos pela SES .” .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200117213936011.


